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Projeto de Lei
 
Altera a redação da Lei n.º 17.395, de 15 de

setembro de 2021, que Institui o Roteiro Turístico do

Peão de Boiadeiro integrado pelos Municípios de

Barretos, Bebedouro, Colina, Monte Azul Paulista,

Viradouro e Guaraci.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º – Fica acrescentado ao artigo 1º da Lei n.º 17.395, de 15 de setembro de 2021, a seguinte
redação:
 
"Artigo 1º - Institui o Roteiro Turístico do Peão de Boiadeiro integrado pelos Municípios de Barretos,
Bebedouro, Colina, Monte Azul Paulista, Viradouro, Guaíra, Colômbia e Guaraci. (NR).
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente propositura tem por objetivo, a inclusão dos municípios de Guaíra, Colômbia e Guaraci à Lei
n.º 17.395, de 15 de setembro de 2021, que Institui o roteiro turístico do Peão de Boiadeiro, visto que tais
município são pertencentes à região de Barretos e demonstraram interesse na composição do roteiro.
 
A  inclusão  de  tais  municípios  contribuirá  com a  melhoria  na  economia  local,  além  de  promover
o fortalecimento do turismo na região.  
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 

Sebastião Santos - REPUBLICANOS
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